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EDUCAÇÃO BÁSICA TEM REAJUSTE DE 3,03% E PLR DE 18%

Os salários dos professores de educação básica da rede privada devem ser reajustados, a partir de 1º de março, em 3,03%. Se a escola não pagar a participação nos resultados em outubro (veja abaixo), o reajuste, também a partir de março, deve ser de 4,53%.

O percentual, previsto na Convenção Coletiva assinada em 2006, corresponde à inflação compreendida entre 1º de março de 2006 e 28 de fevereiro de 2007, calculada pela média dos três principais índices: ICV (DIEESE), INPC (IBGE) e ICV (FIPE).
( Atenção à base de cálculo

A base de cálculo para aplicação do reajuste é o salário devido em março/2006. 

Por segurança, utilize como referência o holerite do salário de abril/2006, pois em março do ano passado a Convenção Coletiva ainda não estava assinada e a diferença foi paga retroativamente pelas escolas.
( Participação nos resultados é de 18%

A participação nos lucros ou resultados (PLR) ou o abono especial é de 18%, com pagamento até o dia 15 de outubro de 2007. 

O pagamento da PLR ou do abono especial é obrigatório quando o salário pago a partir de março/2007 corresponder ao piso salarial da categoria. 

Na s demais escolas, a PLR pode ser substituída por um reajuste adicional de 1,5% que, somado aos 3,03%, totalizará um percentual de 4,53% (a ser aplicado aos salários a partir de março/2007).

Atenção aos novos pisos salariais

Antes de verificar o piso salarial, é necessário calcular o seu salário com o reajuste de 3,03%. Obtido o resultado, compare-o com a nova tabela de piso. Vale o maior dos dois resultados (se o piso for superior ao salário reajustado, certamente a escola vinha pagando abaixo do piso salarial).

Para os professores mensalistas (até a 4ª série) a tabela abaixo refere-se à jornada de  até 22 horas semanais. Jornadas superiores (até 25 horas) exigem o cálculo proporcional.

Sobre o valores da tabela abaixo  devem ainda ser aplicados os 5% de hora-atividade e o DSR (este último, apenas para professores aulistas). 

	Piso salarial na educação básica   

(de 1º.mar.2007 a 28.fev.2008) 

	educação infantil, nas escolas que só possuem cursos de educação infantil 
	R$ 590,46* 
(+ 5% de hora-atividade)

	educação infantil / ensino fundamental (1ª a 4ª) 
	R$ 659,80 *
(+ 5% de hora-atividade) 

	5ª a 8ª série 
	R$ 7,80**
(+ DSR (1/6) e 5% de hora-atividade) 

	ensino médio 
	R$ 8,69 (diurno)**
R$ 7,80 (noturno)**
(+ DSR (1/6) e 5% de hora-atividade) 

	ensino técnico 
	R$ 7,92 **
(+ DSR (1/6) e 5% de hora-atividade) 

	pré-vestibular 
	R$ 12,12 **
(+ DSR (1/6) e 5% de hora-atividade) 

	*jornada máxima de 22 horas semanais 

**a duração máxima da hora-aula em cursos diurnos é de 50’ e nos cursos noturnos é de 40’



Informativo dirigido aos Trabalhadores e Trabalhadoras em Educação no município de Guarulhos





mar/2007

















Boletim Sindical é um informativo de responsabilidade do Sindicato dos Professores e Professoras de Guarulhos - filiado à FEPESP, CONTEE, DIAP e CONLUTAS.                                                                              Rua Maria Lucinda, 53 – Centro – Guarulhos – SP / Fone/Fax: 6472-7098                                                                                                                                                  e-mail: � HYPERLINK "mailto:sinproguarulhos@uol.com.br" ��sinproguarulhos@uol.com.br�














